
 

 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
Em conformidade com Parecer da Assessoria Jurídica, o qual opinou pela inexigibilidade 
de licitação, o ordenador de despesa da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com as determinações do artigo 74, III “c” e “e”, da Lei Federal nº 
14.133/21, é considerado que consta no processo administrativo em que trata a respeito 
da Contratação da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
– CNPJ: 35.542.612/0001-90 para prestação do serviço de recuperação de créditos 
visando à propositura e acompanhamento  até última instância ou final decisão, de 
demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em 
razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do 
SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela 
rede municipal de saúde, pelo valor estimado de 20% (vinte por cento), do crédito 
recuperado aos cofres do município. Venho desta forma declarar a inexigibilidade de 
licitação para contratação da referida empresa, determinando que se proceda com a 
formalização do contrato, assim como elaboração do extrato e respectiva publicação na 
imprensa oficial. 
 
 
 

Bom Jesus/RN, 31 de julho de 2024. 
 
 
 

Clécio da Câmara Azevedo 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN 
 

 

 

 

 

 


